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Informação Juríd ica n° 73/2018

Interessado: A  Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 53/2018

Assunto: Abertura de crédito adicional suplementar no orçamento

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
AUTO RIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE 
CONSTITUCIONALIDADE. ERRO DE TÉCNICA 
LEGISLATIVA. PARECER PELA
CONTINUIDADE DA TRAM ITAÇÃO COM 
RECOMENDAÇÃO.

RELATÓRIO

1. Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que 

visa obter autorização do Poder Legislativo para a abertura de crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 1.310.860,67.

. 2. A  proposição veio acompanhada de justificativa, de memorandos da 

Secretaria de Saúde e da Assessoria de Planejamento, tendo sido solicitado regime 

de urgência para o trâmite da matéria.

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram 

a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento Interno.

É o breve relato.

ANÁLISE JURÍD ICA

4. A  Lei n° 4.320/64 define crédito adicional e suas espécies, in verbis:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço 
orçamentária;
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II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, 
em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública, [grifei]

5. Crédito adicional, portanto, é aquele destinado a suportar as despesas 

decorrentes de fatos supervenientes à aprovação do orçamento. Será considerado 

especial se destinado a suprir objetivo não previsto no orçamento, e suplementar, se 

destinado a "reforçar a verba já prevista no orçamento mas que se revelou 

insuficiente para ocorrer às reais necessidades da obra ou do serviço”1.

6. Conforme se deduz pela análise no Quadro de Detalhamento da Despesa 

Orçamentária do Município de Pitanga, existe previsão das despesas elencadas no 

art. I o do presente projeto, caracterizando-se, portanto, como crédito adicional 

suplementar:
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Procubdor 
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1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 13 ed. São Paulo: Malheiros Rditores, 200^ffo58 .

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua V is c o n d e  de G u a ra p u a va , 311 -  Fone/Fax (4 2 ) 3646-34 43 -  C x . Postal 106
C e n tro  A d m in is tra t iv o  28 de Ja n e iro  -  C E P  8 5 .2 0 0 -0 0 0  -  P ita n ga  -  Paraná
w w w .c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r  c a m a ra @ c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r

O j rrt OpO-pdf 
. O Gt

-  0  X

* t ■ í, \S
locafcarna páç-ii dspaumsnto daagiicultuii 1 d« 1 < Cpcáes X

Kcü- CskI- Qsmkml Eaató ÜSSMKlB.. Dcjp....Qíí*ik !)->[>Auiíluaila Bcasuntlc Soütiusia PtrJinastilbi Empenhado Lui«ld3tl.>2 YJ>,J£ê s£sm. íJmxRlwiO SOJ 1.1.90.13 00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.000,00 21.000,00 0,00 2.539.61 3 539.61 3 539.61 2 539.61 2.559.61 18 460.39 18 460.3?0 sot 8.3,90,30.00.00 01000 MATERIAL l>E CONSUMO 8.000,00 t.000,00 0.00 0,00 r 0.00 0,00 0,06 0,00 S (KW.ÓO 0.00 8000.00’ O 504 A3.9019.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
*000,00 5.000,00 0.00 18J.I1 ,K" IS4.il 1*4.11 0.00 184.11 7.815.89

Tout ProJAllv: 127.000,00 127.000.1)0 0.00 16.832.49 lo.S3 2.49 16.332.4» 10.832.49 16.648.3S 110.167.51 184.11 110.I67.S1
Talai Ôr|1a.T'iiiiUü>: 127.0011.1)0 127.000.00 000 16.832.49 10,8.12.49 10.S3J.49 l».S.3:,49 16.648.3S 110.167.51 “ 110.167.81

Oi(iii./i,"“iua.. i -00.. DU AK1 AMIMO DL A OKU. 1 1,11, KA
17.U02.2U.6O6.l7ÍU,UI»2. \i|iiKÍ« i.i il.' ValculiM Maquinai para Au. ura

85.000,00 «3.000.00 83.000,00 85 000.00-ültiWí. bOUPAMEN i OS,E:MATERIAL IT.KMAM. Nil 0.00 9.00 85,000,00 0,00
V» C? (ft ItS 83.000.00 83.000.00 83.000.90O1 ".002.20.606.1701.2093 Br Apoio ao I o»|ii.ranviMii<i r a» .4» ivhm*

O JO'S 3 J.0030.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 8 000.00 0.00 764.87 764.87 0,00 0.00 0.00 7 318.1 J 0.00 S 000.00
O 50» 3 3.90.39 00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

*000.00 8.000.00 0,00 7 1913)7 ’.«4.07 ?,W0- J 119407 .5.804,93 7.100.00 5 8i)5,9)
Tolal ProJAllv: 1 «i.000.00 16.000,00 0.00 2.95S.0J 3.988.94 3.194.07 2.194.07 «4.07 13.041.06 2.100.00 13.805.93

l olal Órfár Taldadr: 91.000.00 99.000.00 0.00 8S.95S.V4 85.058.94 2.194.07 94.07 13.041.116 85.100.00 13.805.9.3
ÒriWlliiidad#: 19.003. DEPARTAMENTO 1)E PEC1.ÀUU

1 “ 00.3.10 «04Í.I “01.2005 pro ralll3,|, ... ioAniOri.l
01000 MATERIAL DF. CONSUMO «8.009.00 95.000,00 O.OP 0 420.80 6 430.60 6 420,60 1 198,60 91 <79,40 3.2X2.00 911579.40Tolal ProJAllv: 9S.000.00 98.000.00 0.00 6.426.6U 6.420.60 6.420,60 ‘4M- 3.198,60 91.579.60 3.222,00 9I.S’9.40

Tolal Oryilii/TiikUiliK 9S.000.00 .98,000.00 0.00 8 420.60 6.420.60 0.420.0(1 6 420,60 3.198,60 «1.5-0,40 3.222.00 9,.r,.4«

|  :: Jj M n a ■ «  © ■  ■ e» e  a a

Çj •O | QDD.pdf

* ÍS l  &
***ii na página (node municipal c!t laíudí) < > Opções X

MATERIAL PERMANENTE

08.002.10.301.0.801.104 3

Total ProJAllv 8(1.060,1.0 733.683.13 D.Oli 726.216,110 -:*:i6..K, 726.216.00 4(11.427.50 39343'.50 7.86M3 J32.7’8.50 ’ .467.13

0 191 4.4.90.il.00.00 0010. OURAS E INSTALAÇÕES 50 006.00

Tolal PlrjA.lt: 50.0011,00 50.000.00 0.00 0 00 II úll 0 00 ooo 11,01) 40 000 oi. 0 01. <n non iw
08.0DÍ. 10..301.0801.2046 Estr ■tá|ia Snil.lr da Fau.lUa ESF

0 195 3.1.SO. 11.00.00 0030J VENCIMENTOS K 
VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CI31L

480.000.00 48OOOO.0O 0.00 135.110,69 1)5 110.05 1)5.110.69 135 110,69 155 110.69 ) H 886.51 0.00 344 589.31

0 196 .1 1 90 11.00.00 00494 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FUÇAS 
PESSOAL CIVIL

0.00 1.200.000,00 0.00 • 129.825.55 124 825.55 I29.S14.55 129.8Í5..45 139.87.5.5 S 1.070.17-1.4 V 0.00 I070.I74.4S

o 197 1.1.90 11 liO.OO 00495 VINCIMKNTOS E 
VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL

1.200.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 03» 0.00

O 198 1.1.90.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 112 000.00 11? 000,60 0,00 S.6ÍS.I4 8.655,44 8.655,44 í 655 II 8.65(5.44 103.344,56 ) 0.00 103 3.44,56
...» '  1 vo 1 > 00 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS o.oo lO.OOOOO 0.00 3.380,00 1.380.00 («80.00 (380.00 0.00 6.620.W 1.3X0.00 6 620,00

° 200 . 1 M 1100 00 00.94 OBRIGAÇÕES PAT RONA1S 0.00 o .o t- 0 . 0 0 6.00 9.00 o.<* 0.00 0.00 -  0.00

<> Júl 11 SM 100 00 0030) OBRIGAÇÕES PATRON AIS 11852.19 0.00 12.892 19 12832.19 12*52 19 12852,15

«* 202 * . «I 13 00.00 004». OBRIGAÇÕES PA TRONAIS 0.00 ISO.OüO.OO 0.00 11 446 »> I 44ft.»' 17.440.95 17.440,95 i ? 446.95 162.5,1 01 162.353.05

O 203 3 1 91 13.00.00 00-195 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ISO 000,00 0.00 0.06 • 04» 000  ̂ 0,0!) 9,00 0.00 0,00

° 204 3 3 90.30.00.00 00194 MATERIAL DE CONSUMO 0.00 130.000.00 0,00 17.784,35 17 784.1.4 1? 7*4.35 4.902,59 366.19 112.316.65 17.418.10 112.215.65
0 205 1.3.90.10 00.00 00495 MATERIAL DE CONSUMO 130 000.00 70 000.00 0.00 70 830.64 37 72J.66 36 )75,66 260.00 0.00 • 8.10 64 16 371.66 3.» 626.14

° 206 3.3.90.36.00 00 0030) OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA ÍTS1CA

7.0 000,00 20.000,00 0.00 31 036,60 19528,42 19.518,42 19.328.42 11.464,4» 1 0)64)0 < « « 471,5*

0 207 1.190.36.00.00 004,4 OUTROS SERVIÇ OS DE 
TERCEIROS PESSOA TlSICA

0.0(1 210000.00 0.00 35 348.28 35.148.28 15 348.2» 1(1 *46,16 16 900,00 174 651.72 174.651.72

Coni.ihilnlailr - 4 1 16 «vvvw cloiach com br 22/T)7;20l8Pàa 11

a O - E l  L m j ■  «  O u m e » e a  B # ■ ft *  «E H O WPOR 03» _  |
vis a/uftoM t»; |

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br


ft -a W ODO-pdf +
O &

CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA ^
Rua V is c o n d e  de G u a ra p u a va , 311 -  Fone/Fax (4 2 ) 3646-34 43 -  C x . Posta l 106 V '/ ' r ,
C e n tro  A d m in is tra t iv o  28 de Ja n e iro  - C EP  8 5 .2 0 0 -0 0 0  - P ita n ga  -  Paraná
w w w .ca m a j~ a p ita n g a .p r.g o v .b r c a m a ra @ c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r

lec»lnarnae*S"Vi ciKWgcx g«w  dom j r : oie I dt I < > Op?d«j y

Ksfil. CftsLPssjjm fjaus

Ors.ni 1 nidadr: S8.U01

8S.mms.H4» oiiiii oooi

EMAK(

Dctakio..

OS GERAIS IK) Ml MCIPIO

ov Encargot Social.

CsiiR.Qrsad» Auiali2Jl4a Kci.uvaOo. &eUau4o. tófeüumaibtt UuípciiLiidu VÜMft »Üc[k»taj. a fttH . a Emoeiiliai

0  JJJ 3.J.20 9J 00.00 00164 INDENIZAÇÕES f. J8.400.00 $8 400.011 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 31.400,00 0,00 3* (00.00

O <;? J 3 20 93 .00 00 OOIM INDEMZACÔíír
tua rrrru içôbs

1.000.00 0.00 ■ 0,00 0,00 0.00 • » 3 000.00 0.00 3 000 00

0  M4 "  20 *3 00 00 00163 INDENIZAÇÕES t> 
RESTITUIÇÕES

0,00 519.03 0 » <19,0$
1 S1W*

$17.0$ 319.0.' 0,00 0.00

0  $25 j $.20 91.00.00 00896 in denizações r J.000,00 3.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 o.oe 0,00 3000,00 0,00 J000.«j

O <20 3.3.20.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES K $000,00 32.(21.80 0.00 28.8W.12 28.698,12 28.098,12 28.691.12 28.698.12 4 12.3.68 0.00 4.123.68

Q $27 $.1 10.910000 OOJlO INDENIZAÇÕES f. 
RESTITUIÇÕES > • * »

3.000,00 0,06
«■“

0.00 0,00 0.00 ç.oo 3000.00 0.00 1600.6(1

0  128 J1.J0 9J.OOOO 00190 INDENIZAÇÕES E 0,00 981,8? 0.00 9*1,57 981,87 9*1 K- 981 *7 981.87 ..00 0.00 0.00

o 00*91 INDENIZAÇÕES f. .1.000,00 53 281.0$ W 52 211.05 32.2*1.95 52 281.0$ $2.2*1.05 J.OW.W 0.00 3 000,00

0  $30 > > >0 9.» 00.00 INDENIZAÇÕES E
R is in r iç õ E s

$.000,00 5.000,00 0,00 0.00 (1.00 0.00 0.00 0.0(6 5 000,00 0,00 5.OOO.03

O 5J1 .1.3 904 7 00.00 00504 , obrkíaçóks « m i n  Arias 5.000.00 $.000.00 0,00 525.J9 52539 525,39 525,39 <25.39 4 474.61 000 4474,61

00512 OBRIGAÇÕl S 1RIHUTÀRIAS
E CONTRIBUnV.AS

.$.000,00 $.000.00 0.00 210,81 210.81 210.81 MM. ?10.8t 4 7*9.19 4 719.1$

O J. 3.90.4 7.00.00 oiooo obrjüaçOes tributárias
1! CONTRIDUTIVAS

730.0n0.00 JSMIOO.OO c.oo 1M 934.02 .« 4 ,,..c . IM " , ;M IS2 102 66 506 6*6 6»

O $34 ) 3 90.93.00 00 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

80,000,00 80.000.0(1 0,00 1J.433.4S 11.411.4$ 13 431,.:; . 2 1 í  >.30 2.151.30 66 566.55 112(215 66 566,$$

88.001 J8.S4.3.0001.0001 Am

Total Pro|Aliv: 

rtl/ai 4» » l.m arfi» da Divida Inlrrn

900.400.00 982.00173 0.00 281.50.3.76 281.805.76 J79.963.05 26S.680.90 : j ..4*od5 700.590,01 42.492JO "02.940.72

O $33 J 2 90 21 00.00 110 lO' It'ROS SOORE A DIVIDA POR 
CONTRATO

2 000,00 7.000.00 0.00 1.184,87 1.80,8/ 1 180.87 1 180.87 S8S.9V 119 ;• 23M.88 .19.1.1

O : !0 1.2 90 21.00 00 01000 JUROS SOBRE A DIVIDA POR 400 000.00 400.000.00 0,00 77 030.13 77.030,13 77 050,1) 77.030,U $1 426.56 •22 969,97 23 643 57 172 $69.87

7. Impende salientar, ainda, que os recursos para suportar as despesas 

criadas são oriundos de superavit financeiro, excesso de arrecadação e de anulação 

de dotações orçamentárias, conforme permitido pela Lei n° 4.320/64 em seu art. 43, 

parágrafo I o, incisos I, II e III:

Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à 
despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ I o - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que 
não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
I V -[ . . . ]  [grifei].

8. De se ressaltar que, tanto a abertura de crédito adicional especial quanto a 

transferência de recursos dependem de autorização do Poder Legislativo, conforme 

disposição constitucional:

Art. 167. São vedados:
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I a I V -  (omissis);
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; [grifei].

9. Em que pese inexistir vício de constitucionalidade na proposição, do ponto 

de vista da técnica legislativa, sugere-se a apresentação de emenda de redação de

forma a aglutinar no art. 2o o conteúdo dos arts. 3o e 4o. Sugere-se a seguinte 

redação:

Art. 2- Os recursos necessários à abertura dos créditos de que trata o art. 1- 

decorrem de:

I - superavit financeiro:

Fonte(s):

375 Programa Estadual - FEAS PAEFI 2014 - F-875 5.104,05

TOTAL: 5.104,05

II - excesso de arrecadação:

Receita

Receita: 2.4.1.8.10.91.05.00000000 Fonte: 8012 136.986,30
Receita: 2.4.1.8.10.91.06.00000000 Fonte: 8013 136.986,30
Receita: 2.4.1.8.10.91.07.00000000 Fonte: 8014 38.062,62
Receita: 2.4.2.8.99.11.06.00000000 Fonte: 2502 250.000,00
Receita: 2.4.2.8.99.11.07.00000000 Fonte: 2503 92.721,60

Total da Receita: 704.756,82

II - anulação de dotações orçamentárias:

Redução

88.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
88.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
88.001.28.843.0001.0.002. Amortização e Encargos da Dívida Interna
543 4.6.91.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 600.000,00

Total Redução 500.000,00

Leandro Silva Raimundo
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CON CLUSÃO

10. Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição, sendo 

permitida a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma 

inconstitucionalidade no presente projeto, recomendando-se a apresentação de 

emenda.

11. Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não substitui a 

necessidade de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 29 de — ™' , °
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